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Sala das

PRESIDENTE 

A Comissão de: 
Legislação, Justiça e 

Redaçao 
Sala das Sessões 1 C I 0‘1.1._? 

dt .
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PRESIDENTs 

Declara de UTILIDAIE I-1113LICA a ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORLS ()O .BAIRRO VISTA AL}3.1RE• 

CGC. n 2 01.874.822/0001-64 

Faço saber que a Camara Municipal de Guanhães, 

:rbtado de Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono' 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Pica declarai° de UIIIIJAriE PlIBLICA 

A Associação dos Moradores do Bairro Vista Alegre, estabelecida' 

à Rua das Palmeiras n2 40, Guanhães. 

Parágraf o único - Fica fazendo parte integran 

te desta lei o /)statuto da Associação e o Cartão de C.G.C. da eri 

tidade. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de' 

sua publicação, revogadas as d.isposiçOes em comtrário. 

Sala das Seçbes, aos 16 de junho de 1997. 

âverio 
Vereador 
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